
Legismap Roncarati
Operadora de saúde deve custear avaliação neurológica em idosa com demência internada em UTI (TJRN)

Uma operadora de plano de saúde foi condenada a custear, no prazo de 24 horas, uma avaliação
neurológica de uma paciente idosa internada na Unidade de Terapia Intensiva (UTI), com quadro
médico de demência, sob pena de multa diária de R$ 5 mil e bloqueio de valores necessários, em
caso de descumprimento de ordem. Assim decidiu o juiz Paulo Sérgio Lima, da 2ª Vara Cível
da Comarca de Natal.

A paciente alega que é beneficiária do plano de saúde desde 1994, e possui diversas
comorbidades, como cardiopatia, hipertensão, diabetes e demência vascular, encontrando-se
atualmente com 86 anos e em regime de Home Care. Narra que, em janeiro deste ano foi
hospitalizada em UTI no hospital da rede privada, e a médica solicitou parecer neurológico.

No entanto, o pedido foi negado pela empresa, mesmo após solicitação via e-mail e sistemas
internos. Sustenta a urgência da avaliação neurológica, considerando o seu estado de saúde, que
possui dependência total para atividades diárias.

Direito não respeitado

De acordo com o magistrado, ao observar os autos, a questão central reside na negativa da
operadora de saúde em autorizar a avaliação neurológica da parte autora, paciente idosa e com
múltiplas comorbidades, internada em UTI. Nesse sentido, o juiz afirma que é necessário analisar a
presença dos requisitos autorizadores da tutela de urgência, quais sejam, a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

“No presente caso, há expressa solicitação médica para a avaliação neurológica, conforme
documento anexado aos autos, o que reforça a probabilidade do direito da parte autora. No
entanto, o plano de saúde, sem fundamento válido, está cerceando o direito moral da dignidade e
da vida da pessoa humana e o sub-princípio de direito à saúde, desvirtuando a finalidade do
contrato a que se propôs”, analisou o magistrado.

Além disso, o juiz Paulo Sérgio Lima embasou-se no Código de Defesa do Consumidor, que
estabelece o princípio da boa-fé objetiva, como um dos principais nortes das relações contratuais,
ainda que pré ou pós contratual. “É certo que a autora contratou com a firme convicção de se
proteger em caso de necessidade médica, e quando precisou, a operadora do plano de saúde lhe
negou a assistência imediata”.

Nesse sentido, o magistrado ressalta que o perigo de dano é evidente, considerando o estado de
saúde da parte autora, idosa, com múltiplas comorbidades e internada em UTI. Reforçou, ainda,
que “a demora na realização da avaliação neurológica pode acarretar o agravamento de seu
quadro clínico, com consequências irreversíveis, inclusive o risco de morte”.

Fonte: TJRN, em 10.02.2025
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